
1 
-: ']:L r \ll

. .-...- -. .:
_::- 'r'':í ,t..',t

! r '.. i l.-ti ,.' j

iilt ,;,2';il1i",i{
:1..*'"r 'I"'

i^-1s-*". -r

PmUFH[Tir ffiA f*t Êj ru it [i]*q,l, ffi H

T$.PELA MO AffiÜ &LHGRE . BAHIA

A r-rtrrado em 23 1062025

Processo Adm inistrativo n" 09612025

DISPE]\SA DE I.,ICITAÇÃO
N{o 053/2025

OIIJET'O: Plesliiq:ão 
'Je 

llen,iÇi.ls enr Consultolia Tecnica E,specializada no:; sistemas
:iCNIrS, BPA. Ctl" I]PO-N4A(i. SÍSAlIJ01. SAI/SUS, SIHD/SIIS, SIlv{. S[NAN.
SlNAStl, SIVEP il Moclelo Autorizaclor, anrbos do Ministerio cla Saircle/SESAB.
utitizados pela Secretaria N{urnicipal de Saúrde, bem como, capacitação e sr-rporte r1i"i

aplicação das melhores práticas r1o .Faturamento Flospitalar.

(lH.GÃ() DF. {}l{j{;fiM: irunric \zluucipai cie Saúrde.

CON'[RATA[}O: I-IDIlJEiÁ DA Sli.VA CERQIJEIRA BAl'lS1'4.

VALOR DA CONT'RAT'AÇAO: R.Íi 3ü.600,00 (tlinta uril seiscentos reais)
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PREFEITURA ItlIUNITIPAL DE

TAPETA NO AKTO AtEGR.E " BAI{IA
ir l',.it:

TNTERESSADO(S):
DATA PREVISTA PARA
C]ONCLUSÃO DO

PROCESSO

O presente documeúo tem por finalidade registrar a necessidade de serviços em Consultoria Técnica
Especializada nos sistemas SCNES, BPA, C/1, FPO-MAG, SISAIH0I. SAUSUS. SIHD/SUS, SIM, SINAN,
SINASC. SIVEP E Modelo Autorizador, ambos do Ministério da Saúde/SESAB, utilizados pela Secletaria
Municipal de Saúde, berr como, capacitação e supofte na aplicação das melhores pr'áticas no Faturanr!'r'rto

Secretaria Municipal de Saude

12 (doze) meses

Hos italar.

DESCRTÇÃO SUCIN't.A
DO OBJETO

ESPBCIFICAÇÕES:

GRAU DE PRIORIDADE
DA COMPRA OU DA
CONTRATAÇÃO

JTISTIFICATIVA DA
NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

CONSIDERANDO que falhas na alimentação
conrprometer repasses financeiros, indicadores
prestação de contas junto aos entes federativos;

DOCUMENTO DE FOR}'4ALIZAÇÃO DE DEMANDA

consultoria técnica especializada nos sistemas de inÍbrrlação em saude do

Ministerio da Saúde/SESAB, com capacitação e suporte à Secrctaria

Municipal de Saúde, incluindo práticas de tàturamento hospitalar

Media

CONSIDERANDO a necessiclade de garantir a correta alimenttrçào.
gestão e interoperabilidade dos sistemas de inÍorrnação em saLldc

vinculados ao Ministerio da Saúrde e à SESAB" corno SCNtiS. tiPA.
SISAII{01 , SAI/SUS, entre oLrtros:

CONSIDERANDO a importânoia da qualificação tecnica contínr"ia das

equipes municipais para assegurar a f,rdedignidade dos clados e a eÍ'etir,a

aplicação das melhores práticas no faturamento hospitalar;

dos sistemas podenr
cJc desempenho e a

CONSIDERANDO que a oontrataçáo de consultoria especializacla visa
garantir suporte técnico, capacitação e eflciência rla gestão clas

infbnnações, contribuindo para o aprimoramento da política de strúrde no

âmbito municipal;

CONSIDERANDO que a lbrnralrzação desta dernancla tem por objetivr-r

subsidiar a instrução processLlal para futura sen,iços ern Consultoria -l'ecnica

Especializada nos sistemas SCNES, BPA, Cll, FPO-MAG. SISAIH0I. SAIi SUS.
SIHD/SUS, SIM, SINAN, SINASC, SIVEP E Modelo Autorizador, anrhos ckr

Ministerio da SaÍrde/SESAB, utilizados pela Seoretaria I\4unicipal de Sairclc. berrr

conro, capacitação e suporte na aplicação das melliores priiticas no li-aturarrre'nto

lJospitakrr, recomenda-se a adoção das providências cat"ríveis junto ao sctor
conrpetettte, a fim de dar prosseguimento ao trânritc processual, conlirrrnc
especificações e quantitativos descritos abaixo. clestinados ao atendirnento
clas demandas desta Secretaria.
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PREFEITURA HIU HITIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA CONTITATAÇAO

INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identiflcar e analisar os ceuários para o
atendimento da demanda qLre consta no Documento de Oficializaçãcl cla Demanda, bem
como demonstrar a viabilidade tecnica e econômica das soluções identillcaclas. Íbrnecendtr
as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

1 _ DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQIJISITOS

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo identif-rc:ar a solução
mais adequada e eficiente diante da necessidade dos serviços ern Consultoria'Tecnica Especi-

alizada nos sisternas SCNES, BPA, Cll, FPO-MAG. SISAIH0I, SAI/SUS. SIHD/St-rS. SIM, Sl-
NAN. SINASC. SIVEP E Modelo Autorizador, anrbos do Ministerio da Saude/SESAB. utilizados
pela Secretaria Municipal de Saúde, bem como, capacitação e suporte na aplicaçào das melhores

práticas no Faturarnento l-lospitalar.

A Secretaria Municipal de Saude de Capela do Alto Alegre enfrenta crescentes desafios na

gestão das inforrnações em saúrde, especialmente diante da constante atuahzação das norrna-

tivas federais e estaduais, cla cornplexidade dos sistemas eletrônicos r,rtilizados pelo SuS. e

da necessidade de precisão nos dados enviados aos orgãos de controle.

O correto funcionarnento e alirnentação dos sistemas SCNES, BPA, C:ll, Fl'}O-MAG, SI-
SAIH0l, SAI/SUS, SIHD/SUS, SIM, SINAN, SINASC, SIVEP e Modelo Autoriza-
dor são essenciais para assegurar:

A regularidade dos repasses Íinanceiros do Ministério da Saúrde e da SESAB;
A consistência dos tlados epidemiológicos e adrninistrativos enviaclos às esferas

estadr-ral e Íederal;
A conÍormidade dos registros de protlução ambulatorial e hospitalar, indispen-
sável ao Íàturamento e à prestação de contas dos serviços de saÍrde;
A rastreabilidade das ações e indicadores de desempenho clo município no âmbito
do Sistema Unico de Saúrde (SUS).

Contudo, muitos desses sistemas possuem particularidades técnicas, exigem integração de
dados entre diÍ'erentes plataÍbl'nras, e demandam aÍualização contínua quanto às exigências
normativas e operacionais. A uusência de profissionais especializaclos no cluadro efetivo da
gestão municipal dificulta a paclronização dos processos e pode ocasionar:

Perda de reoeitas por glosas, inconsistências e registros incorretos;
Retrabalho da equipe tecnica e sobrecarga nos setores de fàturamento e plane.ja-
mento;
Riscos de responsabilização por falhas nos daclos declarados ao Ministerio da Saúde;
Impacto direto na of-erta e continuidade dos serviços assistenciais prestados à popu-
lação.
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Diante disso, torna-se necessária uma consultoria técnica especializada, capacitação prá-
tica da equipe municipal, e suporte continuo na aplicação das melhores prírticas de ope-
ração e faturamento hospitalar. Essa atuação contribuirá para a melhoria da eÍiciência ad-
ministrativa. o aumento da arrecadação dos serviços SUS e a conformidade institucio-
nal do município com os parâmetros legais e operacionais exigidos pelas instâncias su-
periores de saúde pública.

2. LEVANTAMENTO DE MBRCADO

Para avaliar a viabilidade e identiÍr car a solr"rção mais adequada à denranda cla SecreÍarta
Municipal cle Saude de Capela do Alto Alegre, fbi realizaclo um levantarnento preliminar de

mercado, coln análise de propostas e modelos de contrataçáo praticados por outros municí-
pios e empresas especialtzadas na étrea.

Foram consideradas três principais alternativas:
l. Execução direta por servidores eÍetivos da Secretaria de Saúde

. Vantagens: llenor custo direto.

. f)esvantagens: ausência de equipe com capacitação tecnica especíÍlca tros sistemas
de infbrmação em saude (como SCNES, BPA, SIHD/SLS, SISAIHOI etc.), elevada
rotatividade de pessoal, dificuldade de atualização contínua, e risco de inconsistência
nos dados.

. Conclusão: inviável teonicamente no cenário atual.
2. Capacitação pontual por meio de cursos online ou presenciais

. Vantagens: baixo cr.rsto inicial e flexibilidade na escolha dos tenras.

. Desvantagens: abordagem genérica, sem suporte contínuo nenr oricntação prática
voltada à realidade urunicipal; não atende à demturda recorrente de dúrvidas operaci-
onais e ajustes sistêmicos.

. Conclusão: insuficiente para garantir efetividacle e conÍbrmidade no longo prazo.
3. Contrataçáo de empresa especializada com suporte técnico contínuo e capacitação
prática

. Vantagens: atendimento personaltzado às rotinas do município; suporte tecnico re-

gr.rlar; aturação preventiva e coretiva nos sistemas do SUS; capacitação ir-r loco (or-r

renrota) cla equipe: atualizaçáo frente às normas do Ministerio da Saúrcle e SESAB:
otimização do Íàturamento hospitalar.

. Desvantagens: custo superior às soluções pontuais, porénl compensado pela econo-
mia indireta com glosas evitadas e aumento da efrciência.

. Conclusão: opção mais viável técnica e economicamente, assegurerndo continui-
dade, conÍbrmidade legal e eficiência na gestão da inforrnação em saúrde'.

Justificativa da Escolha
A contratação de empresa especializada e a solução nrais viávei e estratcigica. pois reune co-
nheciment«l técnico aprofundado, erperiência prática. e condições tle atendimento per-
sonalizado e permanente, fatores indispensáveis para garantir a corrcta utilização dos sis-
temas de informação e o pleno funcionamento da estrutura de fàturantento cla Secretaria
Municipal de Saúrde. Essa escolha promove maior segurança administrativa, redução de
erros, aumento da arrecadação e melhoria da prestação dos serviços de saúde à popu-
lação.

2
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3- DESCnTçÃo DA soluÇÃo A sER coNTRATADA

A solr"rção consiste na contratação de empresa especialízada para prestação
de consultoria técnica continuada, capacitação e suporte operaci«lnal voltados à corretll
uÍili'zaçáo e gestão dos sistemas de infbrmação em saude utilizados pela Secretaria Municipal
de Saude de Capela do Alto Alegre, em conformiclade oom os padrões exigiclos pelo Minis-
terio da Saude e pela Secretaria de Saúde do Estaclo dtr Bahia (SESAI]).

A empresa contratada deverá atuar de Íbrma integrada à rotina da gestão muni-
cipal, prestando suporte técnico personalizado, presencial e remoto, garantindo a correta
alimentaçáo, parametnzação, validação e envio das informações nos seguintes sistemas:

. SCNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúrde

. BPA - Boletim de Produção Ambulatorial

. Cll - Comunicação de Infonnação

. FPO-MAG - Faturamento da Produção Oclontologica

. SISAIH0I / SAI/SUS / SIHD/SUS - Sistemas de Faturamento Hospitalar

. SIM - Sistema de Infbrmações sobre Mortalidade

. SINAN - Sistema de lnformação de Agravos de Notificaçãcr

. SINASC - Sistenra dc Nascidos Vivos

. SIVEP - Sistema cle Vigilânoia Epidemiologica

. Modelo Autorizador da SESAB
Alem disso, deverá promover a capacitação da equipe técnica municipal. con-i

treinamentos práticos sobre as rotinas de alimentação clos sistemas, fluxo de clados, apuração
de indicadores, e aplicação das melhores práticas no Íaturamento hospitalar e ambulato-
rial, visando a otimizaçáo da arrecadação mr"uricipal e à redr-rção cle glosas.

A consultoria tambem será responsável por monitorar atualizações técnicas e

normativas, repassando as devidas orientações a equipe rnunicipal, e atuando de forma
preventiva e corretiva em eventuais inconsistências ou falhas sistêmicas.

Essa atuação especializada garantrcá maior eÍiciência administrativa, segurança
institucional, conformidade legal, além de contribuir cliretamente para a melhoria da qua-
lidade da inÍbrmação em saúde e dos sen,iços prestados à popr-rlação.

4. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

O PCA do Mr"u-ricípio de Capela do Alto Alegre- BA não foi elaborado para o exercício
Íinanceiro do ano de 2025.

A presente demanda. no entanto, conforme clescrita, está integralrlrente alinhada
com as disposições estabelecidas na Lei Orçamentaria Anual (LOA) e na Lei cle Diretrizes
Orçamentaria (l.DO) do Município de Capela do Alto Alegre.

5- ESTIMATIVA DA DEMANDA DOS SERVIÇOS

E,ssa estimativa Íbi elaborada com base na rcltina de gestão dos sistemas de saúrcle do SUS.
no volume de produção ambulatorial e hospitalar munioipal, e na experiência tecnica acu-
mulada com consultorias sir-uilares em municípios de mesnlo porte. A contratação busca ga-
rantir supclrte pcrnranente e especializado à equipe local. preveninclo lalhas. nraximizando
receitas e assegurando conformidade com as exigências fbderais e estaduais.

-)
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6 - ESTTMATTvA DE cusro rorAl DA coNTRaraçÃo

Conforme detalhaclo na Nota Tecnica anexa a este Estudo Preliminar, a qual consolida a

pesquisa de preços relativa à contratação em tela, apLrrou-se o valor global nredio estimado
de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais), resumida na Planilha de Cotaçiro de Preços
abaixo:

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos técnicos, operacionais, jurí-
dicos e de desempenho, de modo a assegurar a efetividade e a legalidade da prestação dos

serviços:

1. Habilitação da Contratada
A empresa contratada cleverá possuir personalidade jurídica regularmente consti-

tuída, colrr objeto social compatível com a prestação de serviços de consultoria téc-

nica na área da saude publica.

a

a

o

2. Escopo e Abrangência Técnica

Prestação de consultoria técnica especializada com suporte remoto e presencial.

Atuação nos seguintes sistemas oficiais do SUS: SCNES, BPA, C/I, FPO-MAG,
SISAIH0I, SAI/SUS, SIHD/SUS, SIM, SINAN, SINASC, SIVEP e Modelo Au-
torizador.
Capacitação periódica da equipe da Secretaria Municipal de Saútle, com fbco

em padrclnização de processos, atualização normativa e boas práticas clc làturamento.

3. Suporte Técnico e Atendimento
Disponibilizaçáo de suporte técnico remoto de segunda a sexta-Í'eira, em horário
comercial, com canais cle atendimento ativos (teleÍbne, e-mail. sistema de chamados

ou WhatsApp).

Realizaçãcl cle atendimentos presenciais mensais ou conforme demanda, em con-

Íbrmidacle com cronograma acordado.

o

a

4

ITEM DESCRTÇAO DO rTEM QUANT MEDIDA VLR. TJNIT. VL. TOTAL
Prestação de Serviços ern Consultoria Técnica Espe-
cializada nos sistemas SCNES, BPA, Cll, FPO-
MAG. SISAIHOI. SAI/SUS, SIHD/SUS, SIM, SI-
NAN, SINASC, SIVEP E Modelo Autorizador, am-
bos do Mirristério da Saúde/SESAB, utilizados pela
Secretaria Municipal de Saúrde, berr como, capaci-
tação e suporte na aplicação clas melhores práticas
no Faturamento llospitalar

t2 MCSCS R$ 2.550,00

Valor Total

R$ 30.600.00

R$ 30.600.00

I

a



PREFEITURA IUIUilITIPAL I}E
CAPELA Dü ALTO ATEGRE . BAHIA

o Emissão cle relatórios periódicos de acompanhamento. contenclo diagrrosticos, ori-
entações técnicas e avaliação de conÍbnnidade.

4. Produtos e Resultados Esperados
Correta alirnentação e envio de dados nos sistemas oficiais clo SLJS;

Redução de glosas e inconsistências r-ro fàturamento hospitalar e aurbulatorial;

Capacitação efetiva da equipe local, garantindo autonomia gradativa na operação

dos sistemas;

Melhoria dos indicadores de desempenho e maior eficiência nos repasses financeiros,

Apoio técnico à gestão para tomada de decisões baseada em dados consistentes.

5. Conformidade Legal

A contratação deverá observar os princípios da legalidade, eÍiciência, vantajosi-
dade, economicidade e interesse público, conÍbrme os arts. I I e I 2 cla Lei Federal

n" 14.13312021.

O pagamento será eÍ-etuado mediante nota liscal e atesto cla prestação rlos serviços.

conforme cronograma pactuado.

A empresa deverá manter regularidade fiscal e trabalhista durante toda a vigência

cclntratual.

8- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Em exame da naturezada contrataçáo ora pretendida na análise deste Estudo 
-l'ecnico 

Preli-
minar, não se veriÍica quaisquer especificidades que venham exigir selr agrupamento ou fra-
cionamento.
A contratação epigrafada ser'á realizada atraves de dispensa de licitação conÍbrnre o Art. 7zl

da Lei
14.t33121 .

9- CONTRATAçÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Em relação às contratações correlatas e/ou interdependentes, veriÍicou-se que" não existen-r

contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contrataçào desta de-
manda.

IO. POSSÍVNTS IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação
em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em confbrmidacle com os re-
quisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando tambem a legislação ambiental para ir

prevenção de adversidades ao meio ambiente L' a saúrde clos trabalhadores e envolvidos na
execução do objeto

a

a

a

o

a

a

o

o
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A contratação será realizadacom base na Lei Federal n'14.133/2021" tpte regula as

licitações e contratos aclministrativos. Conforme o art,75, inciso ll, a licitação e dispensável

para a contratação de bens e serviços comuns cujo valor não ultrapasse os linrites estabele-

cidos para compras diretas.

O art. 1l da meslna lei determina que a contratação publica deve observar os princípios da

eficiência, da economicidade, da vincr"rlação ao instrumento convocatorio e clo.iulgarnento
objetivo, fundamentos que sustentam a escolha pela terceirização como fbrma mais vanta-
josa para a Aclmir-ristração.

12 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação dos serviços de consultoria técnica especializada nos sistemas de
informação em saúde utilizados pela Secretaria Municipal de Saude de Capela do Altcr

Alegre e considerada plenamente viável sob os aspect«ls técnico, jurídico c econômico.
conforme demonstrado a seguir:

Viabilidade Técnica
A Secretaria Municipal de Saúrde depende do correto funcionamento de diversos

sistemas integrados ao Ministerio da Saude e a SESAB, tais como: SCNES, BPA, C/I, FPO-
MAG, SISAIH0I, SAI/SUS, SIHD/SUS, SIM, SINAN, SINASC, SIVEP e o Modelo
Autorizador.

Esses sistemas são Íundamentais para:
o A alimentação de dados assistenciais e administrativos;
o O faturamento de serviços ambulatoriais e hospitalares;
o A regularidacle de repasses Íinanceiros,
. A rastreabilidade dos indicadores de saude e epiderniologicos.

A equipe técnica do município apresenta liuritações de pessoal e atualizaçãcr

normativa contínua, o que justifica a contratação de empresa com expertise comprovada.
que possa prestar suporte permanente, capacitação prática e atuação preventiva,
garantindo eÍrciência. segurarlÇa da ir-rformação e melhoria na gestão da saúrde.

Viabilidade Jurídica
A contrataçáo encontra respaldo na Lei Federal no 14.1331202L" qlre regula as

licitações e contratações públicas. O objeto e compatível com o regime de contratação
por menor preço global.

Viabilidade Econômica
A contratação é economicamente viável e var-rtajosa. uura ve't. qLre o custo dos

serviços especializados é inlerior aos prejuízos que podern ser causados por glosas.
inconsistências de dados, bloqueios em repasses e Íalhas no faturamento.

Alern disso, a preserlça de suporte técnico qualificado permite:
. Maximizar as receitas do município;
. Reduzir retrabalho e custos operacionais;
. Prevenir passivos administrativos e jurídicos decorrentes cle Íalhas sistêmicas;
. Garantir r-nelhor aproveitamento da produção SUS registrada e enviacla.

Conclusão
Diante dos fatores apresentados, declara-se viável a contratação dos serviços de

consultoria tecnica espectalizada, por ser medida necessária, oportuna e vantajosa para a

6
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Administração Pública, profftovendo a rnelhoria contínua cta gestão cla saude e o

fortalecimento institucional da Secretaria Municipal.

13 - APROVAÇ E ASSINATURA

KERCIA ÁIVE NASCIMENTO
Secretária Municipal de Saúde
Em: 2010612025.

M,
Se'torhe Compras
Em 201O612025.

W
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'rERMo DE RprrnÊxcm

[. DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos
para a Prestâção de Serviços em Consultoria Técnica Especializada nos sistemas SCNES, BPA, C/!, FPO-
MAG, SISAIH0l, SAI/SUS, SIHD/SUS, SIM, SINAN, SINASC, SIVEP f, Modelo Autorizador, ambos do
Ministério da Saúde/SESAB, utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde, bem como, capâcitàção e

suporte na aplicação das melhores práticas no Faturamento Hospitalar.

1.2. Conforme quantitativos constantes no item l0 deste Teln.ro de Refêrência.

1.3. Natureza da contratagão: Serviço

1.4. Regime de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência da contratação l2 (doze) meses, a contar a assinatura do respectivo instrumento
contratual.

2. DA FUNDAMENTAÇÁO, DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL

A Secretaria Municipal de Saúde de Capela do.Alto Alegre enlrenta crgscentes desafios na gestão das

informações em saúde, especialmente diante da constante atualízaçào das normativas t'ederais e

estaduais, da complexidade dos sistemas eletrônicos utilizados pelo SUS, e da necessidade de precisão

nos dados enviados aos órgãos de controle.

O cometo funcionamento e alimentação dos sistemas SCNES, BPA, C/1, FPO-MAG' SISAIH0I'
SAI/SUS, SIHD/SUS, SIM, SINAN, §INASC, SIVEP e Modelo Autorizador são essenciais para

assegurar:

. A regularidade dos repasses financeiros do Ministério da Saúrde e da SESAts:

. A consistência dos dados epidemiológicos e administrativos enviados i)s esfbras estadr-ral e

fecleral;
. A conformidade dos registros de produção ambulatorial e hospitalar. indispensável ao

faturamento e à prestação de contas dos serviços de saude;
. A rastreabilidade das ações e indicadores de desempenho do município no âmbito do Sistenta

Único de Saude (StiS).

Contudo, muitos desses sistemas possuem particularidades técnicas, exigem integração de dados entre

diferentes plataformas, e demandam atualização contínua quanto às exigências normativas e

operacionais. A ausência de profissionais especializados no qua<1ro eÍ'etivo da gestào municipal diÍtoulta
a padronização dos processos e pode ocasionar:

. Perda de receitas por glosas, inconsistências e registros incorretos;

. Retrabalho da equipe tecnica e sobrecatga nos setores de faturamento e planejtrmento;

. Riscos de responsabilização por falhas nos dados declarados ao Ministério cla Saúde;

. Impacto direto l-ra oÍ-erta e continllidade dos serviços assistenciais prcstaclos à população.

Diante disso, torna-se necessária uma consultoria técnica especializada, capacitação prática da
equipe municipal, e supoúe contínuo na aplicação das melhores práticas de opelação e faturamento
hospitalar. Essa atuação contribuirá para a melhoria da eficiência administrativa. o aumento da
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ârrecadação dos serviços SUS e a conformidade institucional do município com os parâmetros
legais e operacionais exigidos pelas instâncias superiores de saúde pública

A solução consiste na contrataçâo de empresa especializada para prestação de consultoria
técnica continuada, capacitação e suporte operacional voltados à correta utilização e gestão dos
sistemas de informação em saúde utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Capela do Alto
Alegre, em conformidade com os paclrões exigidos pelo Ministério da Saúde c pela Secretaria de Saúdc
do Estado da Búia (SESAB).

A empresa conratada deverá atuar de Í'orma integrada à rotina da gestão municipal,
prestando suporúe técnico personalizado, presencial e remoto, gal'antindo a correta alimentação"
parametrização, validação e envio das int'ormações nos seguintes sistemas:

. SCNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

. BPA - Boletim de Produção Ambulatorial

. C/l - Comunicação de Informação

. FPO-MAG - Faturamento da Produção Odontológioa

. SISAIH0I / SAI/SUS / SIHD/SUS - Sistemas de Faturamento Hospitalar

. SIM - Sistema de Informações sobre Mortalidade

. SINAN - Sistema de Informação de Agravos de Notificação

. SINASC - Sistena de Nascidos Vivos

. SMP - Sistema de Vigilância Epidemiológica

. Modelo Autorizador da SESAB
Além disso, deverápromover a capacitação da equipe técnica municipal, com treinamentos

práticos sobre as rotinas de alimerltação dos sisterrras, fluxo de dados. apuração de indicadoles. e

aplicação das melhores práticas no faturamento hospitalar e ambulatorial, visando à otimização da

arrecadação municipal e à redução de glosas.
A consultoria também será responsável por monitorar atualizações técnicas e normativas.

repassando as devidas orientações à equipe municipal, e atuando de forma preventiva e corretiva en.r

eventuais inconsistências ou falhas sistêmicas.
Essa atuação especializada garantirá maior eficiência âdministrativa, segurança institucional,

conformidade legal, além de contribuir diretamente para a melhoria da qualidâde da informação em
saúde e dos serviços prestados à população

A contratação será realizada com base nalei Federal n" 14.13312021, que rcgula as licitações c
contratos administrativos. Conforme o art.75, inciso ll, a licitação é dispensável para a contratação
de bens e serviços comuns cujo valor não ultrapasse os limites estabelecidos para compras diretas.

O procedimento observará integralmente os princípios da Administração Públioa. em especial a
legalidade, publicidade, eficiência e interesse público, conforme previsto no art. 5o da Lei n"
14.13312021, e será fbrmalizado p«rr contrato administrativo com publicação do extlato no meio olicial.

3. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos técnicos, operacionais, jurídicos o tle
desempenho, de modo a asseguraÍ a efetividade e a legalidade da prestação dos selviços:

1. Habilitaçã«r da Contratada
A empresa colltratada deverá possuir personàlidade jurídica regularmente constituída, com
objeto social compatível com a prestação de serviços cle consultoria tecnica na area da saúrde

publica.

a
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2. Escopo e Abrangência -I'écnica

Prestação de consultoria técnica especializada com suporte remoto e presencial.

Atuação nos segLrintes sistemas oÍlciais do SUS: SCNES, BPA, C/1, F-P()-MAC, SISAIII0l,
SAI/SUS, SIHD/SIJS, SIM, SINAN, SINASC, SIVEP e Modelo Autorízadar.
Capacitação periódica da equipe da Secretaria Municipal de Saúde, com foco em

padronização cle processos, atuahzação normativa e boas práticas de Íirturarncnto.

3. Suporte Técnico e Atendimento
Disponibihzaçáo de suporte técnico remoto de segunda a sexta-feira, em horário comercial,

com canais de atendimento ativos (telefbne, e-mail, sistema de chamados ou WhatsApp).

Realização de atendimentos presenciais mensais ou conÍbrme «leman«la. em conformidade

com cronogral'ua acordado.

Emissão de relatórios periódicos de acompanhamento, contenclo diagnosticos. orientações

técnicas e avaliação de contbrmidade.

a

o

o

4. Produtos e Resultados Esperados
. Correta alimenlação e envio de dados nos sistemas oficiais do SUS;

. Redução de glosas e inconsistências no faturÍrmento hospitalar e ambulatolial:

. Capacitação eÍ'etiva da equipe local, garantindo autonomia gladativa na opelação dos sistemas:

. Melhoria dos indicadores de desempeúo e maior efir:iência nos repasses financeiros;

Apoio técnico à gestão para tomada de decisões baseada em dados consistentes.

4. DA ExECUÇÃo oo oBJETo

4.r. DAS onRrclçÕes DA coNTRATANTE

4.1 .1 . Proporcionar as condições necessárias à boa execução do contrato;

4.1 .2. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CON'IRATADA possa

executar os serviços dentro das especiÍicações exigidas neste Termo de Rel'erêncial

4.1.3. Emitir nota de empeúo a credito do fornecedor no valor total coruespondente ao material
solicitado, observados os procedimentos.do Sistema de Registro de PreÇos:

4.1 .4. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

4.1.5. Prestar as especificações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA, proporcionando todas as condições pÍua que a mesma possa cumprir suas obrigações
dentro dos prazos estabelecidos;

4.1 .6. Acompanhar e liscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração
especialmente designado para tanto;

4. 1.7. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução
do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de ReÍàrência;

4.1.8. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de
ReÍêrênoia;

4.1.9 Designar selvidor resporrsár,el pelo recebimento, fiscalização e conÍ'erência dos serl iços:
4.1.10 Prestar infbrmações, atinelltes ao objeto da contratação, que venham a ser solicitadas pela

Contratada;

o
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4.1.1L A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus. quando não dispusel de
créditos orçamentiírios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem.

4.2. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conÍbrme especificações da proposta, com os recorses necessários ao
prefeito cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25%o (vinte e cinco par cento) propostos pela
administração da PreÍ'eitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conlbrme previsto no aÍl. 125.

daLei 14.133121;

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus
empregados no cumprimento das obrigaÇões contraídas nesta licitação;

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Alto AIegre/BA e/ou a
terceiros, provooados par ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas.

4.2.5. Manter durante a execução do conffato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas. todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

4.2.6. Responder por os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos serviços. sirlvo na ocorrência
de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde cyr"re comunicaclos a

CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas clo Íàto, ou da orden.r expressa e escrita da

CONTRATANTE.

4.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer fbrma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condiçôes
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de conÍato;

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais.
comerciais, taxas, fretes, seguros. deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

4.2.9. Submeter-se-á a todas as nomras e condições do Termo de Referência e seus anexos. que
integram este contÍato, independente da transcrição.

4.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em palte, os

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçâr) or.r

dos materiais empregados, a critério da Administração;

4.2.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecinlentos técnicos dos serviços a serem
executados, de conÍbrmidade com as normas e determinações em vigor;

s. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato será exeroida pelo servidor Sr. Jarbas Almeida de

Oliveira, Matrícula n' 201296, a qual competira dirirnil as dúvidas que surgirem no culso da execuçiro do
contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A iiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a lesponsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer ilregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou dc qualidade inÍ'erior
e. na ocorrência desta, não implica em coresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e
prepostos, em conformidade com a Lei 14.13312021.

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos,
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determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos obsclvados e encaminhando os
apontamentos a autoridade competenle para as providencias cabíveis.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

6.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiariclades do local de
execução do objetô;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização
dos parâmetros previstos no § lodo art. 23 daLei n' 14.13 3, de 2021.

6.3. O orçamento estimado da contratagão terá caráter sigiloso, corn a devida classificação do nível
de acesso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das dcmais inÍbrmações
necessárias para a elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de

contÍôle interno e externô.

7. DESCRIÇÂO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Será selecionado o l'ornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a rnenor proposta por
valor global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte Íbrma:

7.1. HABTLTTAÇÃO .runÍorCn:
7.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato.Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando

de sociedades comerciais, com suâs alterações supervenientes em vigor ou última alteração
consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompaúado de documentos comprobat6rios de

eleição de seus administradores;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de' plova de diretolia em

exercicio;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamettto

no país, e ato de registro ou autorizagão para funcionamento, expedido pelo órgão compL-tente,

quando a atividade assim o exigir.

7.2. REGULARIDADE FISCAT, E TRABALHISTA:

7.2.1. A ltegularidade !'iscal e T'rabalhista serír cornprovadâ mediantc a apresentações {los

seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do N4inisterio da Fazertclit

(cNPJ/MF);

b) Prova de Itegularidade paracom aFazenda Federal, inolusive INSS (Certidão colriunta negativa
de débitos relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da lJnião fbrnecida pela Secretaria da

Receita Federal do Ministerio daFazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova deregularidade conl a l"a:zencla Estadual relativo ao domicilio olr secle tlo licitante;

d) Prova de regulariclacle com a }razenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de ServiÇo (FG'|S), através

do Cerlifioado cle Regularidade do FGTS -CI{F';

'.\,:
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0 Prova de inexistência cle debitos inadimplidos perante a Justiça clo 'l rabalho, mediante
apresentação cle Certidão negativa de Debitos'I'rabalhistas;

7.3, QUALIFICACAO TECNICA:
7.3.1, A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade peÉinentc c compativel en.r

característioas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da aprcsentação de um ou
mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito púrblico ou privado.

b) s.DEADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

c) 8.1. Os recurses para cobertura das despesas deconentes da execlrção do objeto contratadcr

cofferão a conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGAO/UNTDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
tTEC]TJRSOS

2002 - Manuterlção dos serviços
tecnicos e apoio administrativo

33903900 - Outros
Serviços de Terceiros __

Pessoa Jurídica
r .-500. 1002

,.:i:

06 l0 - Fundo
Municipal de Saúde

e. DA LEGTSLAÇÃO

9.1. A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal n" 14.13312021, devendo observar as

leis, decretos, regulamentação, porlarias e normas federais, estacluais e municipais diretamente e

indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, inclusive por suas subcontlatadas.

9.2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo. assim coma toda
a legislação municipal, estadual, federal pertinente, independente de citaçâo:

. Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais:

. Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
o Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - T EM;
o Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

Para efeito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo de

aceitabilidade do preço global é de: R$ 30,600,00 (trinta mil e seiscentos reais).

R$ 30.600.00

VLR. UNIT VL. TOTALITEM DESCRIÇAO DO ITEM QUANT MEDIDA
Prestação de Serviços err Consultoria Técnica
Especializada nos sisternas SCNE,S, BPA, Cll, FPO-
MAG, SISAIHO l, SAI/SUS, SIHD/SUS, SIM,
SINAN, SINASC, SIVEP E Modelo Autorizador,
ambos do Ministerio da Saúde/SESAB, utilizados
pela Secretaria Municipal de Saúrde, bem corno,
capacitação e supofte na aplicação <Jas rnelhores

R$ 2.5s0.00nreses

Vtrlor Total
ráticas no Faturamento llos italar

R$ 30.600,00

Capela do Alto Alegre, 23 de Junho de2025

t2I
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KERCTA Álvanns ASCIMENTO
Secretária Municipal de Saúde
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Cloud Seruiços
Fazenda Tanque de Terra, S/N 75 99188-

5665 - Conceição do Coité-BA

CNPI - 45.230.727 IOOOL-OI
klclo ud s ervi co s @ h o tmail. co m

À Prefeitura Municipal de CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA.

A KL Cloud trabalha oferecendo o que há de mais atual nos Sistema do Ministerio da Saúde, dispomos
de treinamento presencial e remoto a fim de aprimorar melhorias ao municipio com capacitação e
recursos financeiros utilizando meios de tecnologicos.

ITEM DESCRTÇÃO QUA
NT

V. UNIT V. TOTAL

I

Prestação de Serviços em Consultoria Técnica
Especial izadanos sistemas SCNES, BPA, Cll, FPO-
MAG, SISAIHOI, SAI/SUS, SIHD/SUS, SIM,
SINAN, SINASC.
Modelo Autorizador, ambos do Ministerio da

Saúde/SESAB, utilizados pela Secretaria Municipal
de Saúde, bem como, capacitação e suporte na

aplicação das rnelhores práticas noFaturamento
Hospitalar.

t2 2.550,00 30.600,00

TOTAL R$ 30.600,00

Declaro para os devidos Íins:

Que os preços cotados incluem : Capacitção e treinamento presencial e remoto diariamente conforme
demanda, ultilizando fenamentas que possam âproximar soluções de problemas o mais nápido possivel.

Atenciosamente,

?s.zg 1-r)1-1

S?. - §ar

I

L CTP ücü.8r;

coNcElÇÃo oo colTE-BA; 20 de Junho de 2025.
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CNPI - 40.5 LL.67 +/000175

rystemZ 90840 @hotrnail.com

A Fundo ilunicipal de Saúde de Capela do Atto Alegre - Ba.

Venho apresentar a SYSTEIII IHFORMATIOH. empresa do ramo de Consultoria em Tecnologia e lnformática

na ixeade Sistema de lnformação ern Saúde, especializado em prestar servrços a enüdades da esfera govemanrental.

lcorAçÃo DE PREça§

v

ITEM DESCRTÇÃO QUA
NT

V. UNIT V. TOTAL

1

Prestação dc Scrviços cm Consultoria Tócnica
Espccializada nos sistemas SCNES, BPA,CII, FPO-
MAG, SISAIHOl, SAI/SUS, SIHD/SUS, SIM,
SINAN, SINASC.
Modelo Autorizador, ambos do Ministério da

Saúde/SESAB, utilizados pela Secretaria Municipal
de Saúde, bem como, capacitação e suporte na

aplicação das melhores práticas noFaturamento
Hospitalar.

t2 2.670,00 32.040,00

TOTAL R$ 32.040,00

Declaro para os devidos fins:

lque os preços cotrdos incluem : Capacitção e tÍeinamento presencial e remoto diariamente conforme
demanda, ultilizando ferramentas que possarr aproximar soluções de problemas o mais nípido possivel.

Atcnciosamcntc,

coNCErÇÃo 0o corTE-BA ; 22 DÊJUNHO 2A25

1

t-40.51 -7 5-l
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Carimbo do CNPJ da
Empresa e assinatura do responsável
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§H/Ehr
Empresa: RM DA SILVA DE COITE - ME CNPJ A2 259 032/0001-31

P-{R.\: kêfeitura lt,treeal dÊ ON}EIÁ DO ALTO ALEGRE-BA.

Obieto: Contrataçâo de empresa para prestação de serviço e manutenção dos sistema

que entrega Secretana da Saude-

coTAçÃo DE PREçO

ITEM DESCRIÇÃO QUA
NT

V. UNIT V. TOTAL

I

Prcstação dc Scrviços cm Consultoria Tócnica
Espccializadanos sistemas SCNES, BPA, Cfi, FPO-
MAG, SISAIHOI, SAI/SUS, SIHD/SUS, SIM,
SINAN, SINASC.
Modelo Autorizador, ambos do Ministério da
Saude/SESAB, utilizados pela Secretaria Municipal
de Saúde, bem como, capacitação e suporte na
aplicação das melhores práticas noFaturamento
Hospitalar.

t2 2.800,00 33.600,00

TOTAL RS 33.6ffi,ffi

Declaro para os devidos fins:

Que os preços cotados incluem : Capacitção e treinamento presencial e remoto diariamente conforme
demanda, ultilizando ferramentas que possâm aproximar soluções de problemas o mais nápido possivel.

Atenciosamente,

coNCElÇÃo oo cotTE-BA; 20 DE JUNHO 2O2s

SEVENTECNOLOGIA - SISTEMAS PARA

GESTÃO PÚBLICA RM SILVA DE COITÉ ME -

CNPJ: 02.2s9.032/OO0L-31 RUA DOM
PEDRO II N9 171, PRIMEIRO ANDAR

.efi
'"fricrta
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZBNDA

Emissão : 1210612025 14:12

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. í13 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de 198í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20253089420

RAzÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxl

TNSCR|ÇÃO ESTADUAL CNPJ

45.230.72710001-01

Fica certificado quê não constam, até a presente data, pendências de rêsponsabilidade da pessoa fÍsica ou jurÍdica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabêlecimêntos quanto à inexistência dê débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriorment6.

Emitida em 1210612025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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ESTADO OA BAHIA
eREFETTURA MUNrclpAL DE coNcEtçÃo oo comÉ

SECRETARTA MUNTCTPAL DE FINANçAS
DEeARTAMENTo DE ARREcnolçÃo rRrBurÁnn

CERTIDÃO COUJUNTA NEGATIVA DE DÉBffOS MUNICIPAIS E DA DíUDA ATIVA

No de Gontrole:S8149 12025

Contribuinte: LIDINEIA DA SILVA CERQUEIRA BATISTA 02288069503
GPFíCNPJ: 45.230.72710001-01
Zoneamento: 19933
Indereço: FAZENDA TANQUE DE TERRA,SN - ZONA RURAL 48.730-000 CONCEICAO DO COITE.

CertiÍicamos para os devidos fins de direito que, até a presenle data, o contribuinte acima identiÍicâdo está quite em relaÉo
e tributos e multas por descumpÍimento de obrigação estabelecidâ na legislação municipal, resselvando o direito de a
Fazenda Municipal cobrar ê inscrêvor em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu
nome, conforme estabelece Código Tributário do Município de Conceição do Coité-Bahia.

Emissão
Validade

0710512025 às 23:42:53
05t08t2025

*/,1-"

MaÍcos Afltonio Mendes Passos
SgcrôtáÍlo Munlcipal d€ Flnanças

Doc.2820
Observaçôes:
A aceitagão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço
http://www. con cei caodocoite. ba. gov. br.
Utilize o qrcode para o link de verificação de sua autenticidade.
lualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Hffiffi
Código de Autenticidade: 7727 -2715 - 4087

\


